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FuNc IONARIO DECRETO N.º 359/2002 

SÚMULA:- Concede reajuste salarial na forma que 
especifica. 

APARECIDO F ARJAS SP ADA, 
Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, de conformidade com a Legislação 
vigente 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica concedido aos Servidores Públicos 
Municipais, ocupantes dos Cargos de Provimentos Efetivos, em Comissão e do quadro de 
Magistério, reajuste salarial de 6% (seis por cento), à partir de 01 de maio de 2002, a 
incidir sobre os salários base do mês de março de 2002. 

Parágrafo único - O pagamento do reajuste relativo 
ao mês de maio, será efetuado em 02 (duas) parcelas iguais, de 3% (três) por cento, a 
serem incluídas nas folhas de pagamento dos meses de julho e agosto de 2002. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, 
especialmente o Decreto nº 358/2002, de 24 de junho de 2002, este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
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